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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 148/2020.

 
       

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 148/2020 do processo nº 85528/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0004666/2020, tipo menor preço por 
ITEM. Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 

Aquisição de container, Módulo Guarita, medidas externas de comprimento 06,06m x largura 2,44 x altura 
2,60m, para atender Aeródromo Municipal, conforme CI n° 071/2020, Solicitação n°1180/2020, a pedido 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme especificado no Anexo I –  Termo de Referência do 
Edital.

 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina 

–

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados –

 
Licitações, ou na sede da Prefeitura 

Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de 
Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 
ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 10/08/2020 às 
07h30min horas (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 27

 

de Julho

 

de 2020.                            

          

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeiro (a)

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 132/2020

 

PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro

 

lado a empresa

 

FALCÃO COMÉRCIO DE MADEIRAS 
–

 

LTDA.

 

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA PARA ATENDER O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE -

 

DEMTRAN.

 

Conforme

 

solicitação 1248/2020

 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS,

 

justificamos

 

a

 

Dispensa de Licitação para Compras e 
Serviços (Artigo 24, I

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls.391 e 392

 

do processo

 
78970/2020

 
fly 0333.0009191/2019 .

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será
 

da assinatura do contrato
 

por um 
período de 90 (noventa) dias. 
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 5.250,00  (cinco  mil duzentos e cinquenta  reais).  
As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho: 1298/2020; Proj./Ativ.:2.112

 

–

 

Ampliação e melhoria com sinalização de Trânsito;

 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0071

 

(0071)

 

–

 

Outros Materiais de Consumo,

 

consignadas 
no Orçamento para o exercício de 2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 17

 

de julho

 

de 2020.

 

ROBERTO GINELL

  

EMPRESA FALCÃO COMÉRCIO DE 

 

Secretário Municipal de Serviços

  

MADEIRAS –

 

LTDA

 

Públicos

  

Marcos Cesar De Paula

 

Contratante

  

Contratado

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 135/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA

 

ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

L. M. SANCHES.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa no ramo de locação de equipamento, para atender serviço de 
engenharia no âmbito da Secretária solicitante, por período de 02 meses.

 

Conforme Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, C.I 070/2020/SEMINFRA, solicitação 1189/2020, justificamos a Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços (Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às 
fls. 40

 
do processo

 
85571/2020

 
FLY n.:

 
0333.0004709/2020.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será
 

por um período de 60
 

(sessenta) dias.
 

DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 2.000,00  (dois mil reais).  
As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho: 1302/2020; Proj./Ativ.:2.095

 
–

 
Manutenção e enc. c/ Gabinete Secretário de 

Infraestrutura;

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros

 
Pessoa Jurídica,

 

consignadas no Orçamento para o exercício de 2020.

 

Cód Red (52)

 
Nova Andradina –

 

MS, 20

 

de julho

 

de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

L. M. SANCHES

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

   

Luciano Matos Sanches

 

Ordenador de despesas

     

Contratado

 

Contratante

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 86242/2020 -

 

FLY 0333.0005380/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Abertura de processo, para atender as despesas 
com Aluguel Social, com a finalidade de locação de imóvel residencial para abrigar munícipes que se encontram em 
situação de vulnerabilidade e risco social.. Conforme SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL, 
solicitação  , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1.993),

 
conforme parecer jurídico às fls. 47 ao 49 

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
VANDERLICE FERREIRA MACARINI, CNPJ: 305.827.251-00,

 
R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, 

 perfazendo um valor de R$ 3.600,00(três mil e seiscentos reais) pelo período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.207 -

 

33.90.32.00.00.00.000082

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Imediata após a assinatura do contrato.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 24 de julho de 2020.

 

JULIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Ordenadora de Despesas

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o procedimento

 

licitatório realizado no dia: 30/06/2020, às 13h30min

 

na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL

 

n. º 127/2020

 

–

 

processo administrativo n. º 83110/2020, conforme Ata de 
julgamento à fls.

 
262, considerando-o DESERTO, referente:

 
Contratação de serviços especializados em 

Pilates, com carga horária total de 1.440 (hum mil, quatrocentos e quarenta) horas/aula, com a finalidade 
de atender os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos de Nova Andradina e 
Nova Casa Verde e Centro de Convivência do Idoso -  CONVIVER, vinculados a esta secretaria, 
conforme CI nº 063/2020 e solicitação nº 590/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, conforme especificado no anexo I –

 
termo de referência do Edital

 
                  

Nova Andradina –

 

MS, 30 de junho

 

de 2020.

 
Juliana Caetano Ortega

 
Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de Despesas

 
PORTARIA Nº. 575/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:

 Art. 1º

 

-

 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA

 

a(o)

 

servidor(a)

 

LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS, matrícula 6152,

 

ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS ESPECIALIZADOS, lotada

 

na

 

MANUTENCAO E ENC. C/ GABIENTE SECRETARIO DE INFRAE, no período de 07/08/2020 a 
22/09/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 

Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

07/08/2020.

 

             

Nova Andradina (MS), 27 DE JULHO DE 2020.

 
                                                       

José Gilberto Garcia                

 
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL         

                                

EDITAL NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 

(REINCIDÊNCIA)

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data 
de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre 
documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante 
apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, 
configurará reincidência, de acordo com o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº  1.529/2019, conforme relação abaixo:  

AINF N°

 
DT INFRAÇÃO

 (REINCIÊNCIA)

 

PROPRIETÁRIO

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ENDEREÇO

 
BAIRRO

 
AREÁ 

M²

 175/2020

 

175/2020

 

DIOCIE KAROLINE 
PEREIRA PARDIM

 

21467

 

536

 

10A

 

ANTONIO DUARTE, SN 

 

HORTO 
FLORESTAL

 

200

 

         

Nova Andradina –

 

MS, 27

 

de JUNHO

 

de 2020

 

EUQUER BERTELLI

 

Fiscal de Posturas

 

Mat. 7961

 

EDITAL 23072020/ENTULHO/DPB –

 

NOTIFICAÇÃO DESPEJO DE ENTULHO RISCO À SAÚDE PÚBLICA

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade,

 

obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, para que providencie a limpeza

 
e correta destinação dos entulhos encontrados

 
no passeio público ou no imóvel,

 

conforme art. 4º e 5º,
 

da Lei nº
 

1.529/19:
 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 20 (vinte) X UFM = 20 x 55,95 = R$ 1.119,00  
NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 3763/2020

 

9982

 

202

 

10

 

320

 

EVA ELOÍSA FORMAGIO

 

RUA SANTA LÚCIA

 

948

 

CENTRO

 
3764/2020

 

435

 

222

 

3

 

800

 

CLAUDETE HELENA 
RODRIGUES

 

AV. EURICO SOARES DE 
ANDRADE

 

1020

 

CENTRO

 

DEIZE PEREIRA BEZERRA

 

Matrícula 9668/Fiscal de Posturas
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2.020

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU -

 

NA, por intermédio de seu 
Diretor Geral, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
ainda no estabelecido no presente edital e seus anexos, constantes do Processo nº 194/2020, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a reabertura de processo de 
CREDENCIAMENTO

 

de pessoa física e/ou jurídica

 

da área de saúde para a prestação de 
serviços de ultrassonografia.

 

O contrato de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte

 

da Administração.

 

A documentação será recebida para análise à partir do dia 30 de julho

 

de 2020,

 

na

 

sede da 
FUNSAU-NA,

 

conforme informado

 

neste edital. O edital e seus anexos

 

poderão

 

ser retirados 
diretamente na sede da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA,

 

na 
Sala de Licitações ou através do site www.funsau-na.ms.gov.br.

 
 

 

Nova Andradina, 24 de julho

 

de 2020.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeira

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 
Bairro Durval Andrade

 
Filho

      

Nova Andradina/MS -

 
Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2.020

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU -

 

NA, por intermédio de seu 
Diretor Geral, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
ainda no estabelecido no presente edital e seus anexos, constantes do Processo nº 197/2020, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a reabertura de processo de 
CREDENCIAMENTO

 

de pessoa física e/ou jurídica

 

da área de saúde para a prestação de 
serviços de clínica médica.

 

O contrato de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte da Administração.

 

A documentação será recebida para análise à partir do dia 30 de julho

 

de 2020,

 

na

 

sede da 
FUNSAU-NA,

 

conforme informado

 

neste edital. O edital e seus anexos

 

poderão

 

ser retirados 
diretamente na sede da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA,

 

na 
Sala de Licitações ou através do site www.funsau-na.ms.gov.br.

 
 

 

Nova Andradina, 24 de julho

 

de 2020.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeira

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2.020

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU -

 

NA, por intermédio de seu 
Diretor Geral, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
ainda no estabelecido no presente edital e seus anexos, constantes do Processo nº 196/2020, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a reabertura de processo de 
CREDENCIAMENTO

 

de pessoa física e/ou jurídica

 

da área de saúde para a prestação de 
serviços de cirurgia geral e auxiliar de cirurgia geral.

 

O contrato de credenciamento terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, havendo interesse por parte da Administração.

 

A documentação será recebida para análise à partir do dia 30 de julho

 

de 2020,

 

na

 

sede da 
FUNSAU-NA,

 

conforme informado

 

neste edital. O edital e seus anexos

 

poderão

 

ser retirados 
diretamente na sede da Fundação

 

Serviços de Saúde de Nova Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA,

 

na 
Sala de Licitações ou através do site www.funsau-na.ms.gov.br.

 
 

 

Nova Andradina, 24 de julho

 

de 2020.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeira
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LEI Nº

 

1.586, de 27

 

de Julho

 

de 2020.

 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio de 
cooperação financeira com a FUNDAÇÃO PIO XII, CNPJ 
sob o n. 49.150.352/0019-41, e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GRO SSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º

 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, durante o exercício financeiro do ano de 2020, a 
celebrar convênio visando o repasse de recursos financeiros na ordem de R$ 71.186,00

 

(setenta e um mil reais e cento 
e oitenta e seis reais),

 

em uma única parcela,

 

à Fundação PIO XII, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede na Rua Antenor Duarte Vilela, n. 1.331, bairro Dr. Paulo Prata, Barretos-SP, inscrita no CNPJ sob 
o n. 49.150.352/0019-41.

 

Art. 2°

 

O Convênio a ser firmado tem por finalidade a concretização de parceria entre o Poder Público 
Municipal e a Fundação PIO XII, visando o auxílio

 

financeiro emergencial para despesas de custeio, aquisição de 
medicamentos, Equipamento de Proteção Individual –

 

EPI, suprimentos, insumos e produtos hospitalares para o 
atendimento adequado à população na prevenção ao contágio e ao enfrentamento da propagação decorrente do “Novo 
Coronavírus”

 

(Sars-CoV-2).

 

§1°

 

A Fundação PIO XII deverá continuar proporcionando o atendimento hospitalar gratuito 
ordinariamente prestado à população durante a vigência do convênio a ser firmado, no prazo especificado no Plano de 
Trabalho, mediante agendamento na própria fundação ou requisição expedida pela Secretaria de Saúde.

 

§2°

 

Os atendimentos deverão ser realizados na Fundação PIO XII, localizada na Avenida Paulo Prata, 
488, Distrito Industrial Velho, Nova Andradina-MS.

 

Art. 3°

 

O Município deverá transferir os recursos financeiros à Fundação PIO XII,

 

em estrita 
conformidade com esta lei na seguinte conta bancária: Banco do Brasil S.A., Agência 3371-5, Conta Corrente 5639-1, 
praça de Barretos-SP.

 

Art. 4°

 

A Convenente obriga-se a apresentar relatório mensal de atendimentos

 

e prestação de contas 
da utilização do recurso recebido em decorrência do convênio a ser firmado, sendo que após a conclusão do convênio 
deverá ser apresentado relatório completo e unificado.

  

§1°
 

O Município
 

deverá
 

analisar e emitir pareceres sobre os relatórios parciais e final
 

encaminhados 
pela Fundação PIO XII. 

§2°

 
Será de exclusiva responsabilidade da Fundação PIO XII todo e qualquer material utilizado para 

realizar as atividades precípuas da fundação.

 
§3°

 

Será de exclusiva responsabilidade da Fundação PIO XII todo e quaisquer encargos decorrentes 
dos atendimentos, inclusive os trabalhistas, previdenciárias, sociais, fiscais e comerciais deles resultantes, não gerando 
para o Município de Nova Andradina obrigação ou outros encargos de qualquer natureza.

 

Art. 5°

 

Os repasses previstos nesta lei ocorrerão à conta de recursos do Ministério da Saúde 
resultante do Enfrentamento da Emergência da Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do Novo 
Coronavírus, nos termos da Portaria 1.393, de 21 de maio de 2020 e da Portaria 1.448, de 29 de maio de 2020, ambas 
expedidas pelo Ministro da Saúde.

 

Art. 6°

 

O prazo de vigência do convênio a ser firmado terá início a partir da assinatura do termo até

 

o 
dia

 

31 de dezembro de 2020, salvo denúncia formal de qualquer dos partícipes apoiado em fato que caracterize

 

descumprimento/inadimplência desta lei.

 

Art. 7°

 

Não haverá outro ônus ou quaisquer pagamentos sobre a forma de protesto ao Município de 
Nova Andradina, a não ser os estipulados nesta

 

lei.

 

Art. 8°

 

As despesas decorrentes da execução da

 

presente lei

 

correrão por conta da seguinte dotação:

 

I -

 

05 –

 

Secretaria Municipal de Saúde; 06 –

 

Fundo Municipal de Saúde; 2.283 Enfrentamento da 
emergência COVID 19; Elemento 3.3.50.41.0014 –

 

Contribuições, Cód. Reduzido-112 ........R$ 71.186,00 (setenta e um 
mil reais e cento e oitenta e seis reais). Fonte 14

 

–

 

Recurso

 

da União.

 

Art. 9°

 

Aplica-se, também, ao convênio a ser firmado entre as partes mencionadas nesta a lei as 
disposições da

 

Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais alterações em vigor, e da Lei 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.

 

Art. 10

 

Eventuais questões a serem

 

dirimidas oriundas ou resultantes desta lei não resolvidas na 
esfera administrativa deverão

 

ser propostas

 

no foro da comarca de Nova Andradina, Estado do Mato Grosso do Sul, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

Art. 11

 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de julho

 

de 2020.

 
      

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

Ano: IV - N°0899
  

27de Julho 2020, Segunda-Feira  
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